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Estado da Paraíba

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA

Gabinete do Vereador Marmuthe Cavalcanti

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 
AUTORIA: VEREADOR MARMUTHE CAVALCANTI 
PLO N° 027. 2021
EMENTA: DENOMINA DE “PRAÇA DO SOL” O CANTEIRO CENTRAL, AINDA SEM DENOMINAÇÃO OFICIAL, SITUADO NA PB-008, NA ALTURA DA ROTATÓRIA ENTRE AS RUAS DOMINGOS JOSÉ DA PAIXÃO, CEP 58066100, E ESCRITOR RAMALHO LEITE, CEP 58033-455. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 
 
Art. 1º Fica denominada de Praça do Sol o canteiro central, ainda sem denominação oficial, situado na PB-008, na altura da rotatória entre as Ruas Domingos José da Paixão, CEP: 58066-100, e Escritor Ramalho Leite, CEP: 58033-455.
Art. 2º O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação das placas indicativas.
Art. 3º O Poder Executivo, por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da referida praça junto aos órgãos competentes para essa finalidade.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 19 de maio de 2021.
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mARMUTHE CAVALCANTI
VEREADOR EM JOÃO PESSOA
JUSTIFICATIVA

O projeto de Lei em apreço visa denominar de Praça do Sol o canteiro central, ainda sem denominação oficial, situado na PB-008, na altura da rotatória entre as Ruas Domingos José da Paixão, CEP: 58066-100, e Escritor Ramalho Leite, CEP: 58033-455. 
Trata-se de justa e merecida homenagem a região em que se situa o referido canteiro central, muito próximo à Praia do Sol, bem como aos moradores dos Bairros de Paratibe, Muçumagro e Gramame que historicamente lutam para a concretização de um espaço de lazer digno e bem estruturado que possa ofertar segurança, esporte e socialização da comunidade. 
Vale salientar que atualmente o canteiro central encontra-se abandonado, tomado pela vegetação e sem qualquer cuidado por parte da gestão municipal, de modo que é antiga a luta daquela região para que o espaço seja intitulado como uma praça, para que, a partir de então, sejam feitas as melhorias e reformas estruturais necessárias a organização do espaço.
São por todos estes motivos que conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição, a fim de que possamos denominar de “Praça do Sol” o canteiro central situado na PB-008, ainda sem denominação oficial, na altura da rotatória entre as Ruas Domingos José da Paixão, CEP: 58066-100, e Escritor Ramalho Leite, CEP: 58033-455. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 19 de maio de 2021.
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